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LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. MULTA DE OFICIO E JUROS DE
MORA.

Nao havendo excegdes na lei, correta a exigéncia a titulo de multa de oficio e
juros de mora.

MULTA DE OFIiCIO.

A multa de oficio devida no langamento ex-oficio em face da infracdo as
regras instituidas pelo Direito Fiscal, ndo constitui tributo, mas penalidade
pecunidria prevista em lei; o percentual de multa aplicado deve estar de
acordo com a legislacdo de regéncia, sendo incabivel a alegacdo de
inconstitucionalidade baseada na nog¢do de confisco, por ndo se aplicar o
disposto constitucional a espécie dos autos.

DENUNCIA ESPONTANEA.

O instituto da dentncia espontanea pressupde o pagamento do tributo dos
juros de mora, ou o depdsito de quantia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante de tributo dependa de apuragao

PIS. COFINS. CSLL. DECORRENCIA.

O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica -
IRPJ estende seus efeitos sobre os langcamentos das contribui¢cdes PIS,
COFINS e CSLL langadas em decorréncia da omissao de receitas apurada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario.
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 LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. 
 Não havendo exceções na lei, correta a exigência a título de multa de ofício e juros de mora.
 MULTA DE OFÍCIO.
 A multa de ofício devida no lançamento ex-oficio em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal, não constitui tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei; o percentual de multa aplicado deve estar de acordo com a legislação de regência, sendo incabível a alegação de inconstitucionalidade baseada na noção de confisco, por não se aplicar o disposto constitucional à espécie dos autos.
 DENUNCIA ESPONTÂNEA.
 O instituto da denúncia espontânea pressupõe o pagamento do tributo dos juros de mora, ou o depósito de quantia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante de tributo dependa de apuração
 PIS. COFINS. CSLL. DECORRÊNCIA.
 O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ estende seus efeitos sobre os lançamentos das contribuições PIS, COFINS e CSLL lançadas em decorrência da omissão de receitas apurada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:
 Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Ailton Neves da Silva, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 1212 a 1226) interposto contra Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo I/SP (DRJ/SP1) (fls. 320 a 330) que negou provimento à Impugnação apresentada (fls. 1106 a 1115).
Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 16-21.105, proferido em 16 de abril de 2009, pela 8ª Turma da DRJ em São Paulo I (SP1) (fl. 1.212/1.226), além de tecer as atualizações processuais pertinentes.
"Em conseqüência de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias foram lavrados, em 22/12/2008, contra a contribuinte acima identificada, os Autos de Infração, a seguir discriminados, decorrentes de irregularidades verificadas em relação a OMISSÃO DE RECEITAS (Receita Operacional Omitida e Ganhos financeiros):
a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) (fls. 653 a 661):
Total do Crédito Tributário (IR, juros e multa de ofício-150%): R$ 6.726.283,64;
Fatos Geradores: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003 e 31/12/2003;
Enquadramento legal: art. 530, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 - Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 - (arbitramento); artigos 530, 532 e 533 do RIR/99 (Receita Operacional Omitida - Lucro arbitrado -Receita Conhecida - Seguradora); e art. 536 do RIR/99 (Outras Receitas - Ganhos Financeiros).
b)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (fls. 662 a 669)
Total do Crédito Tributário (CS, juros e multa de ofício -150%): R$ 723.391,57;
Fatos Geradores: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/200 e 31/12/2003;
Enquadramento legal: art. 2o e §§ da Lei n° 7.689/1998; art. 20 da Lei n° 9.249/1995; art. 29 da Lei n° 9.430/1996 e art. 37 da Lei n° 10.637/2002 (CSLL sobre Receitas omitidas); art. 2o e §§ da Lei n° 7.689/1998; art. 20 da Lei n° 9.249/1995 e art. 37 da Lei n° 10.637/2002 (CSLL sobre receita não-operacional).
c)Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS (fls. 670 a 677)
Total do Crédito Tributário (PIS, juros e multa de ofício -150%): R$ 379.781,88;
Fatos Geradores: 31/01/2003 a 31/12/2003;
Enquadramento legal: Lei n° 8.212, de 1991, art. 33, caput e §§ 3o e 6o; Lei Complementar n° 70, de 1991, art. 10, parágrafo único; Lei n° 9.715, de 1998, arte. 9o a 11, e Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 24; arte. 2o, inciso I, alínea "a" e parágrafo único, 3o, 51 e 91 do Decreto n° 4.524/02.
d)Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS (fls. 678 a 685)
Total do Crédito Tributário (PIS, juros e multa de ofício -150%): R$ 1.752.840,61;
Fatos Geradores: 31/01/2003 a 31/12/2003;
Enquadramento legal: arts. 2o, inciso I, alínea "a" e parágrafo único, 3o, 51 e 91 do Decreto n° 4.524/02.
2.No Termo de Verificação Fiscal (TVF - fls. 686 a 711), o Auditor Fiscal autuante, ao descrever os fatos, expõe que, (1) em 31/07/2007, foi decretada (Portaria SUSEP n° 2.717) a liquidação extrajudicial da interessada, que, desde o ano de 2001, apresentava irregularidades em suas operações (emissão não autorizada de bilhetes de seguro DPVAT, sem registros contábeis dessas emissões e de contas correntes bancárias) e (2) a Seguradora fora submetida a auditoria do Ministério Público e inspeções da SUSEP. Cópia do volumoso Relatório de Apuração produzido, em 12/05/2008. por Comissão de Inquérito Administrativo da SUSEP no Processo SUSEP n° 15414.100624/2007-16, foi encaminhado à Secretaria da Receita Federal do Brasil pela Advocacia Geral da União/Procuradoria-Geral Federal (fls. 310/399; 402/432). Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS já havia encaminhado expediente à DEINF/SP comunicando a apuração de irregularidades quanto ao não recolhimento do repasse aos cofres públicos de prêmios do seguro DPVAT (Categorias 3 e 4) recebidos; à existência de contas bancárias não escrituradas; e à falta de recolhimento do IOF.
2.1.O autuante relata, ainda, que o Serviço de Programação da DEINF/SP verificou que, a despeito da interessada ter apresentado DIPJs com declaração de inatividade, as movimentações financeiras detectadas por meio das DCPMF haviam sido de R$ 23,7 milhões em 2003 e R$ 2,9 milhões em 2004. Também apontou que as DCTF desses períodos ou haviam sido apresentadas "em branco" (1º ao 4º trimestres de 2003 e 4° trimestre de 2004), ou sequer haviam sido apresentadas. Não consta o recolhimento de tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IOF relativamente a esses períodos.
2.2.Ao discorrer sobre as intimações e verificações efetuadas, o autuante explicita a respeito das intimações e correspondentes respostas, destacando que o LALUR de 2003 não foi apresentado (não foi localizado), os Razões da Contabilidade continham lançamentos sem indicação da correspondente contrapartida (a desrespeitar regra básica de contabilidade) e os Relatórios Analíticos (IOF - art. 43 do Decreto n° 4.494/2002) nem foram produzidos pela seguradora no período. Em relação aos extratos das contas mantidas junto a instituições financeiras, por terem sido apresentados apenas em parte, teve a fiscalização de recorrer ao instrumento da RMF - Requisição de Movimentação Financeira, nos termos do art. 6º da Lei Complementar n° 105, de 10/01/2001 e do Decreto nº 3.724/2001.
2.3.Assinala, ainda, que quase ao final dos trabalhos, a fiscalização produziu um documento denominado Termo de Constatação, no qual expõe a análise efetuada sobre os valores dos prêmios de seguro recebidos pela AVS através das agências da CEF, visando determinar a parcela líquida de IOF. Esse termo foi cientificado ao contribuinte, que dias depois encaminhou correspondência informando que "nada temos a manifestar sobre as assinalações e conclusões emitidas no referido Termo de Constatação ".
2.4.Com relação a "Falta de Contabilização da Movimentação Bancária da Empresa no ano de 2003", confronta os dados obtidos via RMF com aqueles constantes da contabilidade da fiscalizada, constatando uma grande diferença entre a real movimentação financeira da AVS no ano de 2003 e os valores que foram escriturados no grupo das contas Banco-movimento (crédito em contas no total de R$ 28,6 milhões X entradas contabilizadas de R$ 6,8 milhões). Apenas 24% do movimento bancário foi escriturado e ainda não foram escrituradas ao longo de todo o período:

Período de 2003
 2.5.Quanto ao período de 2004, em que a empresa já estava sob o regime de Direção Fiscal pela SUSEP, o autuante apontou que a escrituração está compatível com a movimentação bancária, e que a diferença localizada com relação ao Banco do Brasil, diz respeito ao resgate de títulos, não estando, portanto, relacionada com possível emissão não contabilizada de prêmios de seguros (vide tabela à fl. 690).
2.6.Em relação ao "AJUSTE DE RECEITA EFETUADO NA CONTABILIDADE EM 31/12/2003", o autuante explica que em 2003 a contabilidade da AVS registra uma emissão de prêmios de seguros no valor total de R$ 17.254.586,33, sendo que grande parte dos valores recebidos não transitou pela pelas contas Banco-c/movimento, impossibilitando a correta auditoria das receitas auferidas. Em 31/12/2003, foram escriturados, sem indicação da contrapartida, vultosos valores (R$ 13.612.852,10) de Prêmios Emitidos sob o histórico "vir. ref. Ajuste de receita cfe. Demonst.", distribuídos por cinco ramos de seguro em montantes incompatíveis com as médias mensais verificadas até então (página 7 do Balancete de Dezembro/2003 e grupo 31.11.11- páginas 125 a 127 do Razão 2003).

2.7.Informa também que na conta 11.58.10.000001 - "OUTROS VALORES E BENS" foram laçados valores expressivos, também sem contrapartida e com o mesmo histórico dos ajustes de prêmios emitidos, porém, apesar de serem da mesma ordem de valores, não apresentam perfeita identidade com as receitas dos ajustes, prejudicando assim a auditoria das receitas da Seguradora por meio de sua Contabilidade. Observou ainda que o referido ajuste decorreu da instauração do regime especial de Direção Fiscal pela SUSEP em 03/11/2003 e que essa contabilização do ajuste de receitas não corresponde à realidade porquanto a participação do DPVAT é muito maior do que aquela escriturada, como informa trecho do relatório (item 3.1.3 - fls. 25.534) da Comissão de Inquérito SUSEP que transcreve.
2.8.Assinala ainda o autuante que essa descaracterização da real distribuição da receita de prêmios pelos vários ramos de seguros, acarreta erros fundamentais no cálculo das provisões técnicas e, conseqüentemente, compromete a correta apuração do resultado da empresa.
2.9. Em relação ao "Levantamento da Receita de Prêmios Emitidos", o autuante expõe que a falta de contabilização da maior parte da movimentação bancária da empresa em 2003 e a não apresentação dos relatórios analíticos obrigatórios que possibilitariam o controle das emissões diárias de operações de seguro impôs que a fiscalização procedesse à análise dos extratos bancários (obtidos via RMF) com o fim de identificar os créditos relacionados ao recebimento de prêmios. Passa, então, a descrever o que apurou em relação ao Banco do Brasil (Anexo 1); Banco Bradesco (anexo 2) e da Caixa Econômica Federal (anexos 3, 4 e 5 fls. 709 a 711- ressaltando-se a importância de seis contas desta instituição bancária que totalizaram receitas com prêmios em 2003 de R$ 19.431.608,54). Manifestação da empresa quanto às cobranças efetuadas através da CEF - Agência 0263 - c/c n° 21.672 (R$ 7.306.302,46, em 2003) esclareceu que (1) em sua quase totalidade os créditos referiam-se a bilhetes de seguro do ramo DPVAT; (2) uma parte dos bilhetes correspondia a valores líquidos do IOF, conseqüência da isenção gozada por órgãos públicos e (3) em sua maior parte os prêmios recebidos correspondiam à tabela de "Prêmio Bruto (com IOF - cálculo efetuado baseado no § único do art. 1º da Resolução CNSP n° 35) ".
2.10. No item 6 "DETERMINAÇÃO DA PARCELA DE PRÊMIOS EMITIDOS EM 2003, LÍQUIDA DE I.O.F." (fls. 695/697), o autuante explicita como apurou e consolidou os valores mensais de prêmios emitidos pela AVS Seguradora em 2003:

2.11. No tópico 7, o autuante discorre a respeito do ARBITRAMENTO DO LUCRO NO ANO-CALENDÁRIO DE 2003, expondo que a AVS está obrigada à apuração do Lucro Real (inc. II do art. 246 do RIR/99) e explicando a contabilização para a apuração dos Prêmios Retidos que, por sua vez, é ajustado pela variação das provisões técnicas (as quais são resultantes de complexos cálculos atuariais), para a apuração do Prêmio Ganho. A Resolução CNSP n° 86, de 2002 estabelece as normas com vistas a padronização de procedimentos e registros pelas Seguradoras. A existência de erros ou vícios na escrituração distorce significativamente a distribuição dos prêmios emitidos pelos diversos ramos de seguros, afetando, por conseguinte, os resultados de aprovisionamento, agrupados sob a rubrica "Variação das provisões Técnicas". O erro na apuração no Lucro Líquido maculará também o levantamento do Lucro Real. 
2.11.1.Sobre o arbitramento do Lucro, reporta-se o autuante aos artigos 529e 531) do RIR/99, indicando que, no caso, verificam-se mais de uma das hipóteses de arbitramento do lucro previstas no Regulamento, a saber:
�apesar de intimado e reintimado, o contribuinte não apresentou o LALUR do ano de 2003, impossibilitando a identificação dos ajustes, adições e exclusões, aplicáveis ao Lucro Líquido do Exercício
�conforme apresentado no item 03 deste Termo de Verificação, a contabilidade da empresa apresenta erros técnicos e inconsistências que a desclassificam para dar suporte à apuração do Lucro Real.
�a escrituração mantida não contém e nem fornece meios para a identificação da efetiva movimentação financeira da AVS no período - as contas bancárias foram apenas parcialmente contabilizadas (item 03 deste Termo)
�a receita que foi escriturada, apresenta evidentes indícios de fraude, uma vez que a distribuição dos prêmios recebidos dentre os diferentes ramos de seguro não corresponde à realidade, conforme analisado no item 04 deste Termo, comprometendo o correto cálculo das provisões técnicas aplicáveis
2.11.2.O autuante explana, então, a respeito do Arbitramento com receita Conhecida no ano de 2003, tendo resultado na seguinte tabela:


2.12. Ao expor sobre o resultado do ano-calendário de 2004, o auditor fiscal conclui não existirem razões (observadas no período anterior) para o arbitramento do lucro nesse ano-calendário.
2.13.O autuante discorre, em seguida, sobre as circunstâncias qualificantes da infração, evidenciando a declaração de inativo em período em que auferiu rendimentos e a apresentação de DCTFs sem declaração de débitos, atitudes que ocultaram do Fisco suas atividades econômicas, seu auferimento de receitas e a apuração de lucros, concluindo, assim, pela verificação da conduta prevista nas hipóteses de qualificação da multa de ofício (art. 957, inciso II, do RIR/99), bem como naquela prevista no artigo 71, inciso I, da Lei n° 4.502, de 30/11/1964 (sonegação).
2.14.Por fim, o autuante explana sobre a constituição do crédito tributário referente ao IRPJ, à CSLL, ao PIS e á COFINS devidos no ano-calendário de 2003, mediante, autos de infração. Aponta as disposições legais infringidas e, em relação ao IRPJ, esclarece: Considerando as receitas conhecidas de Prêmios Retidos, calculadas no item 07, bem como os ganhos financeiros contabilizados (valores dos balancetes mensais, grupo de contas 36 - RESULTADO FINANCEIRO), tem-se as duas parcelas que compõem a base de cálculo para o arbitramento do lucro da AVS Seguradora em 2003:

3.Irresignada com o lançamento, do qual tomou ciência em 23/12/2008, a interessada, por intermédio de seus advogados e procuradores (Procuração à fl. 725), apresentou, em 22/01/2009, a impugnação de fls. 714 a 723, acompanhada dos documentos de fls 724 a 799.
3.1. A interessada ao descrever os fatos ressalta que a presente apuração fiscal só foi possível porque o Liquidante, nomeado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, devido à decretação do regime especial de Liquidação Extrajudicial, enviou correspondência para a DEINF competente para tanto, informado a existência de indícios de irregularidades, o que gera a ocorrência da Denúncia Espontânea, neste diapasão argúi que:
- o Liquidante adiantou-se até mesmo à Advocacia Geral da União em noticiar a ocorrência de irregularidades na empresa;
- verificou-se, in casu, a ocorrência do instituto da Denúncia Espontânea, conforme "art. 138 do Código Tributário Nacional;
- Somente após a análise e apuração por parte da Receita Federal é que se pôde saber se existiam irregularidades e quais eram o somente foi possibilitado pela informação prestada pelo Liquidante, e que se efetuou antes mesmo de qualquer ato fiscalizatório, o que exclui a incidência do Parágrafo único do artigo 138, do Código Tributário Nacional;
- o instituto da Denúncia Espontânea deve ser analisado à luz do art. 3º, inciso I, da Constituição Federal do Brasil;
-é importante observar a matéria sob a ótica de que não merece aquele que informa a possível existência de irregularidades, dando azo à devida apuração pelo órgão competente, o mesmo tratamento do que aquele que se mantém inerte. Caso seja o entendimento dado à matéria contrário ao que ora se explicito, estar-se-á negando vigência a nossa Carta Política, que visa o tratamento justo observadas as circunstâncias particulares de cada caso. 
3.2. Contrapõe-se a interessada à aplicação dos Juros de mora e da multa de ofício, com base no artigo 18, alíneas "d" e "f" da lei n° 6.024/1974, apresentando os seguintes, argumentos:
-em face dos débitos da Massa Liquidando, não são aplicados juros, enquanto não pago integralmente o passivo, quanto menos multas de qualquer espécie. Tal fato decorre da atual situação jurídica em que se encontra submetida a ora Impugnante, pois a interessada encontra-se sob a égide da Lei n° 6.024/1974 (lei que orienta e prevê o regime especial de Liquidação Extrajudicial no qual se encontra a impugnante desde 11/07/2007);
- Decretado o regime especial de Liquidação Extrajudicial, no mesmo ato é nomeado Liquidante para gerir a Massa, com o principal escopo de angariar todo o ativo existente, apurar o passivo, para que ao final possa o último ser saldado. Importante frisar que, existe uma ordem legal de classificação dos créditos, que está devidamente expressa no artigo 83, da Lei n° 11.101/05, que é aplicada subsidiariamente ao regime especial de Liquidação Extrajudicial, no que couber, e não for conflitante, por força do artigo 34, da Lê n° 6.024/74;
-os juros, não fluem contra a Massa, enquanto não pago integralmente todo o passivo, e isto tem uma razão lógica de ser, uma vez que a Lei tenta proteger o principal que é devido, assegurando ao credor que este receba ao menos o valor principal, e após, caso sobre ativo, sejam saldados os acessórios. Tal entendimento se extrai observando o critério utilizado pelo legislador infraconstitucional, quando da instituição da ordem legal dos créditos, existente no artigo 83, da Lei n° 11.101/05, onde se vê que, tenta fazer uma distribuição igualitária, atendida a finalidade do crédito devido, e, ainda, tentando fazer de forma que todos recebem ao menos parte do crédito, ou o principal;
-A multa tem nítido caráter de punição, sanção, pelo descumprimento da obrigação resultante da Lei, e não pode ser transmitida aos credores, uma vez que diminuirá sensivelmente o patrimônio existente e destinado ao pagamento dos créditos, após a regular habilitação deste no regime Liquidatário. Neste sentido é a mais conceituada e renomada doutrina;
- a jurisprudência já pacificou o assunto, pois a multa ora aplicada tem caráter de pena administrativa, e como observamos do disposto na alínea f, do artigo 18, da Lei n° 6.024/74, não se aplica a multa por infração à lei administrativa, e como salientou o Superior Tribunal de Justiça, a multa fiscal tem natureza de pena administrativa."
Passo, agora, a complementar o relatório acima colacionado.
O Acórdão da 8ª Turma de Julgamento da DRJ/SP1, por unanimidade de votos, considerou PROCEDENTE o lançamento, mantendo integralmente o crédito tributário exigido. Tal decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
DENUNCIA ESPONTÂNEA.
O instituto da denúncia espontânea pressupõe o pagamento do tributo dos juros de mora, ou o depósito de quantia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante de tributo dependa de apuração
MULTA DE OFÍCIO. EMPRESA SOB LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CABIMENTO.
É cabível a aplicação de multa de lançamento de oficio em face de empresa sob liquidação extrajudicial, pois não há previsão legal que afaste a imposição de multa tributária punitiva.
JUROS DE MORA. EMPRESA SOB LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
APLICABILIDADE.
Os créditos tributários de responsabilidade de empresas sob liquidação extrajudicial também sofrem incidência de juros de mora.
PIS. COFINS. CSLL. DECORRÊNCIA.
O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ espraia seus efeitos sobre os lançamentos das contribuições PIS, COFINS e CSLL lançadas em decorrência da omissão de receitas apurada.
Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário a este Conselho (fls. 1234 a 1241) , repisando os argumentos trazidos na Impugnação:
Importante ressaltar o fato de que, em face da Recorrente, em decorrência do regime especial de Liquidação Extrajudicial ao qual se encontra, submetida, não incidem correção monetária, juros, enquanto não pago o passivo e multas pecuniárias de qualquer espécie, o que, inclusive, possui amparo legal.
A cobrança do Fisco não é constituída meramente dos operações não declaradas, integra o valor total do débito a aplicação da MULTA DE 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor da dívida, VERDADEIRO CONFISCO.
A Recorrente não aduzirá pretensão contra texto expresso de lei e espera que a Recorrida também não o faça, até mesmo ante ao princípio da legalidade que rege o procedimento administrativo, sem falar do princípio da moralidade, isso porque o artigo 18, alínea "f", da Lei 6024/74, veda a aplicação de multa em prejuízo de empresa submetida ao regime especial de liquidação extrajudicial. Neste sentido, com| permissiva vénia, a ora Recorrente traz o texto prescritivo do dispositivo legal citado:
"Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos:
(...)
d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não integralmente pago o passivo;
f) NÃO RECLAMAÇÃO de correção monetária de quaisquer dívidas passivas, nem DE PENAS PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÃO de leis penais ou ADMINISTRATIVAS." (grifos nossos).
A Lei 6024/74, prescreve a inexigibilidade de multa, e no que concerne a esse fato, não existe permissivo legal em favor da pretensão da Recorrida, ademais, lex especiale derrogat generale.
Assim, a lei que regulamenta especificamente o procedimento de liquidação deverá ser observada para o afastamento da cobrança da multa.
Noutro passo, como demonstrado, aos valores demandados, o mesma artigo 18, em sua alínea "d", prescreve a não incidência de correção monetária e juros enquanto não integralizado o passivo, de modo que, a Lei especial deverá ser observada, sendo, portanto, aplicada no caso em apreço.
A multa tem nítido caráter de punição, sanção, pelo descumprimento da obrigação resultante da Lei, e não pode ser transmitida aos credores, una vez que diminuirá sensivelmente o patrimônio existente e destinado ao pagamento dos créditos, após a regular habilitação deste no regime liquidatário. Neste sentido é a mais conceituada e renomada doutrina. Vejamos:
Neste sentido, comenta o Ilustre Professor Miranda Valverde:
"As penas pecuniárias, segundo Miranda Valverde, são sanções penais de ações ou omissões, pelas quais respondem pessoalmente os infratores. E sendo penalidade que o infrator pessoalmente deve sofrer, não seria justo que se transmitisse, ferindo o direito de outrem, com conseqüente enfraquecimento do patrimônio do devedor." (Curso de Direito Falimentar - Rubens Requião, vol. 1, pág 150). (grifos nossos).
Importante destacar que a jurisprudência já pacificou o assunto, pois a multa ora aplicada tem caráter de pena administrativa, e como observamos do disposto na alínea "f", do artigo 18, da Lei n.° 6.024/74, não se aplica a multa por infração à lei administrativa, e como salientou o Superior Tribunal de Justiça, a multa fiscal tem natureza de pena administrativa. Vejamos:
"RECURSO ESPECIAL ALÍNEA "A". MASSA FALIDA. JUROS DE MORA E MULTA FISCAL NÃO-INCIDÊNCIA. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 22, § 22, § 1º, DA LEI N.° 8.036/90, BEM COMO 23 E 25 DO DECRETO-LEI N° 7661/45. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ITERATIVOS PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO MANTIDO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que não incidem juros sobre a massa falida, bem como o entendimento de que não se inclui a multa fiscal moratória sobre o crédito habilitado em falência, por constituir pena administrativa.
Súmula n° 192 do STF: 'Não se inclui no crédito habilitado na falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.'
Súmula 565 do STF: 'A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.'
Recurso especial improvido." (grifos nossos)
Tendo assim, a multa aplicada in casu, caráter de pena administrativa, não pode incidir nos débitos da Massa, por expressa previsão legal da Lei n|° 6.024/74, como já destacado, e quanto aos juros, devem estes ser afastados, por não incidirem, tão pouco podem ser reclamados enquanto não pago integralmente todo o passivo.
Demonstrado a decadência ocorrida em parte do crédito tributário lançado, bem como da não incidência de multas de qualquer espécie, e juros, enquanto não pago integralmente o passivo, importante demonstrarmos a existência, in casu, da Denúncia Espontânea. Vejamos:
Consoante o que se extrai do Termo de Verificação Fiscal, mais precisamente no item 01, sob o título "BREVE HISTÓRICO SOBRE A AVS SEGURADORA E SOBRE A MOTIVAÇÃO DA PRESENTE FISCALIZAÇÃO", pode-se de forma clara extrair o informação de que o Liquidante, nomeado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, do seu cargo, e em atendimento ao que consigna a lei, encaminhou correspondência à DEINF competente, com o qual relatou a detecção de irregularidades. Para demonstrar, pedimos, permissiva vénia, para transcrever o trecho pertinente. Vejamos:
"Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS já havia encaminhado correspondência a esta DEINF relatando a detecção de irregularidades com relação aos prêmios recebidos pela AVS a titulo de seguro DPVAT, categorias 3 e 4, a partir do exercício 2001. Foram citados a existência de contas bancárias não contabilizadas, a falta de recolhimentos do Imposto Sobre Operações Financeiras (IOF) e não recolhimento do repasse de 50% dos prêmios seguros DPVAT emitidos, que são devidos aos SUS E DENATRAN."
 Importante consignar que o Liquidante adiantou-se até mesmo â Advocacia Geral da União/Procuradoria-Geral Federal, pois esta encaminhou alerta sobre a existência de "indícios de prática de ilícitos penais contra o Sistema Financeiro e outros" em 10/09/2008, ou seja, até antes mesmo de que se iniciasse qualquer ato fiscalizatório.
Verifica-se, então, in casu, a ocorrência do instituto da Denúncia Espontânea, conforme corrobora a inteligência do artigo 138, do Código Tributário Nacional. Vejamos a disposição do cânone citado:
 "Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração."
Importante e oportuno destacar que, o Liquidante, quando nomeado para o cargo, pela autarquia competente, recebe a empresa liquidando no estado em que se encontra, e inicia-se um processo de verificação e apuração de todo o passivo, e também a arrecadação de todos os livros.
No vertente caso, assim que se apurou a existência de práticas duvidosas, realizadas pela administração afastada, tratou imediatamente de informar a autoridade competente acerca de possíveis de irregularidades, principalmente perante o Fisco. Foi nesta oportunidade que se iniciou todo o procedimento fiscalizatório e de apuração, pois não havia como se saber o valor devido, ante a falta de elementos e da documentação necessária.
Somente após a análise e apuração por parte da Receita Federal é que se pôde saber se existiam irregularidades e quais eram, o que somente foi possibilitado pela informação prestada pelo Liquidante, e que se efetuou antes mesmo de qualquer ato fiscalizatório, o que exclui a incidência do parágrafo único do artigo 138, do Código Tributário Nacional
 Assim, qualquer responsabilidade deve ser afastada, e até mesmo a multa moratória. Este é o entendimento da mais nobre e renomada doutrina. Vejamos:
"A denúncia espontânea da infração, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, exclui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora.". (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 29." ed., Malheiros Editores, 2008, p. 164.).
Não podemos deixar de destacar que tal fato implica diretamente o afastamento das penalidades, como multa moratória, entre outros, o que reforça a nossa tese que será exposta a seguir, quanto aos juros e multa, os quais devem ser afastados.
Tal instituto deve ser analisado à luz da nossa Constituição Federal, mais precisamente, quanto ao disposto no artigo 3º, inciso I, da Carta Magna. Vejamos:
"Art. 3. Constituem objetivos fundamentais da República |Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;"(grifos nossos).
Nesse sentido, é importante observar a matéria sob a ótica de que não merece, aquele que informa a possível existência de irregularidades, dando azo à devida apuração pelo órgão competente, o mesmo tratamento do que aquele que se mantém inerte. Caso seja o entendimento dado à matéria contrário ao que ora se explicita, estar-se-á negando vigência à nossa Carta Política, que visa o tratamento justo observado as circunstância" particulares de cada caso.
É assente o entendimento da doutrina pátria, neste exato sentido. Vejamos:
"Em face do disposto no art. 3°, inciso I, da Constituição Federal, temos o dever de buscar a solução justa.". (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 29° ed.. Malheiros Editores, 2008, p. 167.).
Assim, devem ser ponderadas as circunstâncias do caso em tela, atendidos os requisitos encampados em nossa Carta Magna, como bem demonstrado, reconhecendo-se a aplicabilidade do instituto da Denúncia Espontânea no presente caso.
Reforçando a tese, necessário frisar que, o próprio julgador "a quo", deixou expresso na r. decisão, como já salientado alhures, que "Antes disto, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS encaminhara correspondência à DEINF relatando a detecção de irregularidades com relação aos prêmios recebidos pela AVS a título de seguro DPVAT, categorias 3 e 4, a partir do exercício 2001. Na ocasião, alertou-se para: a existência de contas bancárias não contabilizadas, a falta de recolhimentos do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e o não repasse ao SUS e ao DENATRAN, nos termos da legislação própria, de 50% dos prêmios de seguros DPVAT emitidos;".
 Em decorrência, mediante ao princípio da moralidade, boa-fé e eficiência, deve ser reconhecida a caracterização do instituto da denúncia espontânea, pois partiu do Liquidante da ora Recorrente, seu representante legal, nomeado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, as informações peculiares a apuração realizada em atendimento ao princípio do dever de contribuição e boa-fé.
 A Recorrente requer que seja afastada a aplicabilidade da multa imposta, por se tratar de nítido confisco, vedado pelo ordenamento jurídico, e em respeito ao disposto no artigo 18, alínea "f", da Lei n.° 6.024/74, assim como, seja reconhecida a não incidência de correção monetária e juros, este último enquanto não intregalizado o passivo, nos termos da alínea "d", do mesmo dispositivo legal, bem como seja reconhecida a caracterização do instituto da denúncia espontânea, com base no artigo 138, do Código Tributário Nacional.


 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço.
Da incidência da multa e juros - regime especial de liquidação extrajudicial
A alegação da Recorrente de que se encontra em liquidação extrajudicial e por isso não deveria incidir no lançamento a multa e os juros nos termos do art. 18 da Lei 6.024/74 não deve prosperar, pois a decretação de liquidação extrajudicial não exclui do lançamento de oficio a multa e os juros, cujas exigências devem ser examinadas na fase da execução.
Quanto à penalidade aplicada, o §1º, do artigo 44, da Lei 9.430/96 determina que a aplicação de multa de 150%, nas hipóteses que enumera. Sendo tal exação prevista em lei, os argumentos relacionados à impossibilidade de se cobrar o percentual aplicadas em face dos princípios da vedação ao confisco e da proporcionalidade demandariam uma análise da sua constitucionalidade, o que é vedado a este Tribunal, nos termos da Súmula CARF nº2:
 "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
No caso da liquidação extrajudicial, a intervenção é reversível, de modo que não se deve afastar a incidência da multa de ofício durante a fase administrativa de discussão do crédito tributário.
A questão da reclamação de multa das empresas em processo de liquidação extrajudicial diz respeito à fase de execução, onde se examinará o concurso de créditos, não cabendo ao julgador declará-la previamente indevida quando configurados os pressupostos legais para sua imposição.
A restrição à reclamação de penas pecuniárias por infração de natureza administrativa prevista no artigo 18 da Lei 6.024/74 mencionada pela Recorrente, não impede a analise e o julgamento da exigência tributária, incluindo sua multa e juros, para fins de constituição definitiva do crédito, eis que o lançamento é ato administrativo vinculado e obrigatório.
As restrições impostas pela Lei n° 6.024, de 1974, no art. 18, alíneas "d" e "f" dizem respeito à fase de execução fiscal, e devem, portanto, serem analisadas naquele momento.
O julgamento administrativo é parte do processo de constituição definitiva do crédito tributário que não deve ser prejudicado por circunstâncias que diz respeito à reclamação ou cobrança desse crédito na via judicial, vale dizer, à fase de execução.
O processo administrativo um dos meios pelo qual se constitui o crédito tributário a ser posteriormente exigido no judiciário não pode ser confundido com a aplicação de penas pecuniárias por infração de natureza administrativa.
A legislação tributária é clara ao prescrever a incidência de multa de oficio e dos juros de mora no caso de lançamento de oficio. Sendo assim, não se vislumbra razão para excluir tais encargos nessa fase.
A jurisprudência e doutrina colacionadas pela recorrente não se aplicam à fase de constituição do crédito tributário.
Da denúncia espontânea

A Recorrente alega que deve ser aplicado aos lançamentos o instituto da Denúncia Espontânea, art. 138 do CTN, e que esse deve ser analisado à luz da nossa Constituição Federal, mais precisamente, quanto ao disposto no art. 3º, Inciso I, da Carta Magna.

Esclarece que a própria encaminhou correspondência à Receita Federal, relatando a detecção de irregularidades com relação aos prêmios recebidos pela AVS a título de seguro DPVAT, categoria 3 e 4, a partir do exercício 2001. No vertente caso, assim que se apurou a existência de práticas duvidosas, realizadas pela administração afastada, tratou de informar a autoridade competente acerca de possíveis irregularidades, principalmente perante o Fisco. 

A Recorrente argumenta que não havia como se saber o valor devido, ante a falta de elementos e da documentação necessária. Somente após análise e apuração por parte da Receita Federal é que se pôde saber se existiam irregularidades e quais eram, o que somente foi possibilitado pela informação prestada pelo liquidante, e que se efetuou antes mesmo de qualquer ato fiscalizatório, o que exclui a incidência do parágrafo único do art. 138 do CTN.

O instituto da denúncia espontânea é previsto art. 138 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), transcrito a seguir:
"Art. 138 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."
Extrai-se do preceptivo colacionado que a responsabilidade do sujeito passivo pela infração é excluída pela denúncia espontânea da mesma, acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito de quantia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Portanto de acordo com o artigo 138 do CTN, a comunicação feita pelo Liquidante à DEINF/SP desacompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (ou depósito de quantia arbitrada pela autoridade administrativa) não produziu o efeito de denúncia espontânea.
A Recorrente conforme comunicação feita à Receita Federal já tinha conhecimento das irregularidades, portanto deveria ter realizado a apuração dos tributos devidos, e em seguida ter realizado o pagamento do tributo com juros para que se produzissem os efeitos de denúncia espontânea. Transcrevo o trecho pertinente que demonstra o conhecimento das irregularidades pela recorrente.
"Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS já havia encaminhado correspondência a esta DEINF relatando a detecção de irregularidades com relação aos prêmios recebidos pela AVS a titulo de seguro DPVAT, categorias 3 e 4, a partir do exercício 2001. Foram citados a existência de contas bancárias não contabilizadas, a falta de recolhimentos do Imposto Sobre Operações Financeiras (IOF) e não recolhimento do repasse de 50% dos prêmios seguros DPVAT emitidos, que são devidos aos SUS E DENATRAN."
Não se aplica ao caso concreto a doutrina colacionada pela Recorrente, pois não atendeu ao previsto na norma para que se configurasse a denúncia espontânea.
Quanto à alegação da Recorrente que o instituto da denuncia espontânea deve ser analisado à luz à luz da nossa Constituição Federal, mais precisamente, quanto ao disposto no artigo 3°, inciso I, da Carta Magna, também, não se aplica ao caso concreto, pois dessa análise não poderia resultar entendimento diverso das condições postas no art. 138 do CNT para obter os efeitos da denuncia espontânea.
A recorrente alega que, sob a ótica do fundamento disposto no artigo 3°, inciso I, da Carta Magna, não merece, aquele que informa a possível existência de irregularidades, dando azo à devida apuração pelo órgão competente, o mesmo tratamento do que aquele que se mantém inerte. 
Somente por hipótese, olhando sob a ótica da interpretação que a recorrente quer dar ao art. 138 do CNT, também não poderia se dar àquele que realiza o pagamento do tributo devido acompanhado de juros o mesmo tratamento daquele que não o faz.
Os princípios da moralidade, boa-fé e eficiência, alegados pela recorrente não produzem, no presente caso, os efeitos da caracterização do instituto da denúncia espontânea.
Registra-se que aplica-se o resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ sobre os lançamentos das contribuições PIS, COFINS e CSLL lançadas em decorrência da omissão de receitas apurada.
Conclusão
Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros:

Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Ailton Neves da Silva,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira,
Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (fls. 1212 a 1226) interposto contra Acordao
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Sao Paulo I/SP
(DRJ/SP1) (fls. 320 a 330) que negou provimento a Impugnacdo apresentada (fls. 1106 a
1115).

Adoto, em sua integralidade, o relatério do Acérdao de Impugnacdo n° 16-
21.105, proferido em 16 de abril de 2009, pela 8 Turma da DRJ em Sao Paulo I (SP1) (fl.
1.212/1.226), além de tecer as atualizagdes processuais pertinentes.

"Em conseqiiéncia de procedimento de verificagcdo do cumprimento das
obrigagdes tributarias foram lavrados, em 22/12/2008, contra a contribuinte acima identificada,
os Autos de Infracdo, a seguir discriminados, decorrentes de irregularidades verificadas em
relagio a OMISSAO DE RECEITAS (Receita Operacional Omitida e Ganhos financeiros):

a) Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) (fls. 653 a 661):

Total do Crédito Tributario (IR, juros e multa de oficio-150%): RS$
6.726.283,64;

Fatos Geradores: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003 e 31/12/2003;

Enquadramento legal: art. 530, inciso IIl, do Regulamento do Imposto de
Renda - RIR/99 - Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 - (arbitramento); artigos
530, 532 e 533 do RIR/99 (Receita Operacional Omitida - Lucro arbitrado -
Receita Conhecida - Seguradora); e art. 536 do RIR/99 (Outras Receitas -
Ganhos Financeiros).

b) Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (fls. 662 a 669)

Total do Crédito Tributario (CS, juros e multa de oficio -150%): R$
723.391,57,

Fatos Geradores: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/200 e 31/12/2003;

Enquadramento legal: art. 20 e §§ da Lei n° 7.689/1998; art. 20 da Lei n°
9.249/1995; art. 29 da Lei n°® 9.430/1996 ¢ art. 37 da Lei n° 10.637/2002
(CSLL sobre Receitas omitidas); art. 20 ¢ §§ da Lei n°® 7.689/1998; art. 20 da
Lei n® 9.249/1995 e art. 37 da Lei n° 10.637/2002 (CSLL sobre receita nao-
operacional).

¢) Contribuigdo para o Programa de Integracao Social - PIS (fls. 670 a 677)

Total do Crédito Tributario (PIS, juros e multa de oficio -150%): R$
379.781,88,;

Fatos Geradores: 31/01/2003 a 31/12/2003;
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Enquadramento legal: Lei n° 8.212, de 1991, art. 33, caput e §§ 30 e 60; Lei
Complementar n° 70, de 1991, art. 10, paragrafo Unico; Lei n° 9.715, de
1998, arte. 90 a 11, e Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 24; arte.
20, inciso I, alinea "a" e paragrafo inico, 30, 51 ¢ 91 do Decreto n° 4.524/02.

d) Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS (fls.
678 a 685)

Total do Crédito Tributario (PIS, juros e multa de oficio -150%): R$
1.752.840,61;

Fatos Geradores: 31/01/2003 a 31/12/2003;

Enquadramento legal: arts. 20, inciso I, alinea "a" e paragrafo tnico, 30, 51 e
91 do Decreto n° 4.524/02.

2. No Termo de Verificagao Fiscal (TVF - fls. 686 a 711), o Auditor Fiscal
autuante, ao descrever os fatos, expode que, (1) em 31/07/2007, foi decretada (Portaria SUSEP
n°® 2.717) a liquidagdo extrajudicial da interessada, que, desde o ano de 2001, apresentava
irregularidades em suas operagdes (emissdo nao autorizada de bilhetes de seguro DPVAT, sem
registros contdbeis dessas emissdes € de contas correntes bancarias) e (2) a Seguradora fora
submetida a auditoria do Ministério Publico e inspecdes da SUSEP. Cépia do volumoso
Relatorio de Apuragao produzido, em 12/05/2008. por Comissao de Inquérito Administrativo
da SUSEP no Processo SUSEP n° 15414.100624/2007-16, foi encaminhado a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pela Advocacia Geral da Unido/Procuradoria-Geral Federal (fls.
310/399; 402/432). Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS ja havia encaminhado
expediente a DEINF/SP comunicando a apuragdo de irregularidades quanto ao nao
recolhimento do repasse aos cofres publicos de prémios do seguro DPVAT (Categorias 3 e 4)
recebidos; a existéncia de contas bancarias nao escrituradas; e a falta de recolhimento do IOF.

2.1. O autuante relata, ainda, que o Servigo de Programacdao da DEINF/SP
verificou que, a despeito da interessada ter apresentado DIPJs com declaracdo de inatividade,
as movimentac¢des financeiras detectadas por meio das DCPMF haviam sido de R$ 23,7
milhdes em 2003 e R$ 2,9 milhdes em 2004. Também apontou que as DCTF desses periodos
ou haviam sido apresentadas "em branco" (1° ao 4° trimestres de 2003 e 4° trimestre de 2004),
ou sequer haviam sido apresentadas. Nao consta o recolhimento de tributos IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS e IOF relativamente a esses periodos.

2.2. Ao discorrer sobre as intimagdes e verificagdes efetuadas, o autuante
explicita a respeito das intimagdes e correspondentes respostas, destacando que o LALUR de
2003 nao foi apresentado (ndo foi localizado), os Razdes da Contabilidade continham
lancamentos sem indicagdo da correspondente contrapartida (a desrespeitar regra basica de
contabilidade) e os Relatorios Analiticos (IOF - art. 43 do Decreto n°® 4.494/2002) nem foram
produzidos pela seguradora no periodo. Em relagdo aos extratos das contas mantidas junto a
instituicdes financeiras, por terem sido apresentados apenas em parte, teve a fiscalizacdo de
recorrer ao instrumento da RMF - Requisi¢ao de Movimentagao Financeira, nos termos do art.
6° da Lei Complementar n°® 105, de 10/01/2001 e do Decreto n°® 3.724/2001.

2.3. Assinala, ainda, que quase ao final dos trabalhos, a fiscaliza¢ao produziu
um documento denominado Termo de Constatagdo, no qual expde a andlise efetuada sobre os
valores dos prémios de seguro recebidos pela AVS através das agéncias da CEF, visando

4
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determinar a parcela liquida de IOF. Esse termo foi cientificado ao contribuinte, que dias
depois encaminhou correspondéncia informando que "nada temos a manifestar sobre as
assinalagdes e conclusdes emitidas no referido Termo de Constatagao ".

2.4. Com relagao a "Falta de Contabilizacdo da Movimentagao Bancaria da
Empresa no ano de 2003", confronta os dados obtidos via RMF com aqueles constantes da
contabilidade da fiscalizada, constatando uma grande diferenga entre a real movimentagdo
financeira da AVS no ano de 2003 e os valores que foram escriturados no grupo das contas
Banco-movimento (crédito em contas no total de R$ 28,6 milhdes X entradas contabilizadas de
R$ 6,8 milhoes). Apenas 24% do movimento bancario foi escriturado e ainda ndo foram
escrituradas ao longo de todo o periodo:

Periodo de 2003
CONTABILIDADE - Grupo de contas 11.13 ‘ Créditos em conta corrente,
BANCOS CONTA DEPOSITOS - MOVIMENTO conforme os extratos das
Langamento contdibeis a Débito - ano 2003 contas (obtidos via RMF)
Conta Valor Anual Valor Anual

11.13.10.000002 - MOVIMIBanco do Brasil 450.500,00 914.205,50,
11.13.10.000004 - MOVIMIBanco Bradesco S/A 3.282.592,67 3.281.104,10
11.13.10.000007 - MOVIMICaixa Economica Federal- 101 731.319,88 5.117.468,16
11.13.10.000008 - MOVIMiCaixa Econdmica Federal- 2222 399.118,86 432.491,78
11.13.10.000009 - MOVIMICaixa Econdémica Federal-130 503.087.68 5.326.021,86
11.13.10.000010 - MOVIMICaixa Econémica Federal-150 13.379.730 38.347.760
11.13.10.000011 - MOVIMICaixa Econdmica Federal-1001 341.391,53 5.670.077,50
1473.10°000012 - MOVIMICaixa Econémica Federal- 21672 91.319.245 7.552.246 76

6.755.000 | 28.677.093

-

2.5.Quanto ao periodo de 2004, em que a empresa ja estava sob o regime de
Direcao Fiscal pela SUSEP, o autuante apontou que a escrituracdo estd compativel com a
movimentagdo bancaria, ¢ que a diferenca localizada com relagdo ao Banco do Brasil, diz
respeito ao resgate de titulos, ndo estando, portanto, relacionada com possivel emissdo nao
contabilizada de prémios de seguros (vide tabela a fl. 690).

2.6.Em relagijo ao "AJUSTE DE RECEITA EFETUADO NA
CONTABILIDADE EM 31/12/2003", o autuante explica que em 2003 a contabilidade da AVS
registra uma emissdo de prémios de seguros no valor total de R$ 17.254.586,33, sendo que
grande parte dos valores recebidos nao transitou pela pelas contas Banco-c/movimento,
impossibilitando a correta auditoria das receitas auferidas. Em 31/12/2003, foram escriturados,
sem indicag@o da contrapartida, vultosos valores (R$ 13.612.852,10) de Prémios Emitidos sob
o historico "vir. ref. Ajuste de receita cfe. Demonst.", distribuidos por cinco ramos de seguro
em montantes incompativeis com as médias mensais verificadas até entdo (pagina 7 do
Balancete de Dezembro/2003 e grupo 31.11.11- paginas 125 a 127 do Razao 2003).
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Valortotal | Prémioscontabilizados——
Contas do grupo 31.11.11 dos prémios

Prémios emitidos emitidos em 31/12/2003

no ano todo como "Ajuste”
131.11.11.000551 RCG 2.655.484 41 2.655.484 41
131.11.11.000553 Responsabilidade Civil 1.064.364,40 48421778
131.11.11.000589 Dpvat (Cat. 3e 4) 7.097.482,00 4.724.527.66
131.11.11.000981 | Acidentes Pessoais 581.560.13 408.508.56
131.11.11.000993 Vida Em Grupo 5.511.067.88 5.340.113,69
131.11. 11 .000523 | Resp. C.T. Rodov. Interest. 280.293,69 0
131.11.11.000581 AP 51.103,48 0
131.11. 11 .000593 | Vida em Grupo 13.230.34 0
17.254.586,33 13612.852,10

2.7. Informa também que na conta 11.58.10.000001 - "OUTROS VALORES
E BENS" foram lagados valores expressivos, também sem contrapartida e com o mesmo
historico dos ajustes de prémios emitidos, porém, apesar de serem da mesma ordem de valores,
ndo apresentam perfeita identidade com as receitas dos ajustes, prejudicando assim a auditoria
das receitas da Seguradora por meio de sua Contabilidade. Observou ainda que o referido
ajuste decorreu da instauracdo do regime especial de Dire¢do Fiscal pela SUSEP em
03/11/2003 e que essa contabilizagdo do ajuste de receitas nao corresponde a realidade
porquanto a participacdo do DPVAT ¢ muito maior do que aquela escriturada, como informa
trecho do relatério (item 3.1.3 - fls. 25.534) da Comissao de Inquérito SUSEP que transcreve.

2.8. Assinala ainda o autuante que essa descaracterizacdo da real distribuicao
da receita de prémios pelos varios ramos de seguros, acarreta erros fundamentais no calculo
das provisdes técnicas e, conseqiientemente, compromete a correta apuracdo do resultado da
empresa.

2.9. Em relacdo ao "Levantamento da Receita de Prémios Emitidos", o
autuante expde que a falta de contabilizacdo da maior parte da movimentagdo bancaria da
empresa em 2003 e a ndo apresentagdo dos relatorios analiticos obrigatorios que possibilitariam
o controle das emissoes diarias de operagdes de seguro impds que a fiscalizagdo procedesse a
analise dos extratos bancérios (obtidos via RMF) com o fim de identificar os créditos
relacionados ao recebimento de prémios. Passa, entdo, a descrever o que apurou em relacao ao
Banco do Brasil (Anexo 1); Banco Bradesco (anexo 2) e da Caixa Econdmica Federal (anexos
3,4 e 5 fls. 709 a 711- ressaltando-se a importancia de seis contas desta instituicdo bancaria
que totalizaram receitas com prémios em 2003 de R$ 19.431.608,54). Manifestacdo da empresa
quanto as cobrancas efetuadas através da CEF - Agéncia 0263 - c/c n° 21.672 (RS
7.306.302,46, em 2003) esclareceu que (1) em sua quase totalidade os créditos referiam-se a
bilhetes de seguro do ramo DPVAT; (2) uma parte dos bilhetes correspondia a valores liquidos
do IOF, conseqiiéncia da isencdo gozada por o6rgdos publicos e (3) em sua maior parte os
prémios recebidos correspondiam a tabela de "Prémio Bruto (com IOF - célculo efetuado
baseado no § unico do art. 1° da Resolugdo CNSP n° 35) ".
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2.10. No item 6 "DETERMINACAO DA PARCELA DE PREMIOS
EMITIDOS EM 2003, LIQUIDA DE I.O.F." (fls. 695/697), o autuante explicita como apurou e
consolidou os valores mensais de prémios emitidos pela AVS Seguradora em 2003:

Total de Prémios Liquidos Emitidos — ano de 2003

MES Bradesco CEF Total
jan/03 50.013,80 1.258.722,83 1.308.736,63
fev/03 36.932,42 | 1.423.270,48 1.460.202,90
mar/03 79.670.94 1.670.713,99 1.750.384.93
abr/03 96.790,15 | 1.581.273,76 1.678.063,91
mai/03 170.301,65 1.745.938,67 1.916.240,32
jun/03 93.498,31 1.754.626,43 1.848.124,74
jul/03 99.799,34 1.914.134,75 2.013.934,09
ago/03 136.165,73 1.776.286,95 1.912.452,68
set/03 127.483,29 1.853.964,32 1.981.447,61
out/03 243.861,60 1.855.102,00 2.098.963,60
nov/03 $7.726,20 | 1.112.001,01 1.199.727,21
dez/03 96.045,26 271.170,44 367.215,70

[ 1.318.288,69] 18.217.205,65] 19.535.494,34 |

2.11. No topico 7, o autuante discorre a respeito do ARBITRAMENTO DO
LUCRO NO ANO-CALENDARIO DE 2003, expondo que a AVS est4 obrigada a apuragio do
Lucro Real (inc. II do art. 246 do RIR/99) e explicando a contabilizacdo para a apuracdo dos
Prémios Retidos que, por sua vez, ¢ ajustado pela variacao das provisdes técnicas (as quais sao
resultantes de complexos calculos atuariais), para a apuragdo do Prémio Ganho. A Resolucao
CNSP n° 86, de 2002 estabelece as normas com vistas a padronizacdo de procedimentos e
registros pelas Seguradoras. A existéncia de erros ou vicios na escrituracdo distorce
significativamente a distribuicdo dos prémios emitidos pelos diversos ramos de seguros,
afetando, por conseguinte, os resultados de aprovisionamento, agrupados sob a rubrica
"Variagao das provisdes Técnicas". O erro na apuragdo no Lucro Liquido maculard também o
levantamento do Lucro Real.

2.11.1. Sobre o arbitramento do Lucro, reporta-se o autuante aos artigos
529e 531) do RIR/99, indicando que, no caso, verificam-se mais de uma das hipdteses de
arbitramento do lucro previstas no Regulamento, a saber:

+ apesar de intimado e reintimado, o contribuinte ndo apresentou o
LALUR do ano de 2003, impossibilitando a identificacdo dos ajustes, adigoes
e exclusoes, aplicaveis ao Lucro Liquido do Exercicio

* conforme apresentado no item 03 deste Termo de Verificagdo, a
contabilidade da empresa apresenta erros técnicos e inconsisténcias que a
desclassificam para dar suporte a apuragao do Lucro Real.

* a escrituracdo mantida ndo contém e nem fornece meios para a
identificacdo da efetiva movimentagdo financeira da AVS no periodo - as
contas bancérias foram apenas parcialmente contabilizadas (item 03 deste
Termo)

+ areceita que foi escriturada, apresenta evidentes indicios de fraude, uma
vez que a distribuicdo dos prémios recebidos dentre os diferentes ramos de
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seguro ndo corresponde a realidade, conforme analisado no item 04 deste
Termo, comprometendo o correto calculo das provisdes técnicas aplicaveis

2.11.2. O autuante explana, entdo, a respeito do Arbitramento com
receita Conhecida no ano de 2003, tendo resultado na seguinte tabela:

RECEITA DE PREMIOS RETIDOS — ANO DE 2003

Prémios {-) Prémios de| (-) Prémios de (-) Repasse a0 (=) Receita de
M~S Emitidos Co-sequros Ressequros Prémios
Liquidos de IOF cedidos cedidos SUS/DENATRAN Retidos
ian/03 1.308.736,63 3.209,89 - 421.880,05 883.646,69
fev/03 1.460.202,90 2.497,85 10.452,65 100.000,00 1.347.252,40
mar/03 1.750.384,93 231,73 - - 1.750.153,20
abr/03 1.678.063,91 33002 - 150.546,21 1.527.18768
mai/03 1.916.240,32 - - 75.813,77 1.840.426,55
iun/03 1.848.124,74 222,09 - - 1.847.902,65
iul/03 2.013.934,09 201,92 15.121,06 210.692,13 1.787.918,98
ago/03 1.912.452,68 - - 103.616,57 1.808.836,11
set/03 1.981.447,61 - - 155.160,63 1.826.286,98
out/03 2.098.963,60 15.121,06 123.545,90 1.960.296,64
nov/03 1.199.727,21 - - 159.312,15 1.040.415,06
dez/03 367.215,70 - - 87.977,41 279.238,29
19.535.494,34 6.693,50 J 40.694,77 1.588.544,82 E 17.899.561,25

2.12. Ao expor sobre o resultado do ano-calendério de 2004, o auditor fiscal
conclui ndo existirem razdes (observadas no periodo anterior) para o arbitramento do lucro
nesse ano-calendario.

2.13. O autuante discorre, em seguida, sobre as circunstancias
qualificantes da infrac¢do, evidenciando a declaragdo de inativo em periodo em que auferiu
rendimentos e a apresentagdo de DCTFs sem declaragao de débitos, atitudes que ocultaram do
Fisco suas atividades econdmicas, seu auferimento de receitas e a apuragdo de lucros,
concluindo, assim, pela verificagdo da conduta prevista nas hipdteses de qualificagdo da multa
de oficio (art. 957, inciso II, do RIR/99), bem como naquela prevista no artigo 71, inciso I, da
Lei n° 4.502, de 30/11/1964 (sonegagao).

2.14. Por fim, o autuante explana sobre a constituicdo do crédito
tributario referente ao IRPJ, a CSLL, ao PIS e 4 COFINS devidos no ano-calendario de 2003,
mediante, autos de infracdo. Aponta as disposi¢des legais infringidas e, em relacdo ao IRPJ,
esclarece: Considerando as receitas conhecidas de Prémios Retidos, calculadas no item 07, bem
como os ganhos financeiros contabilizados (valores dos balancetes mensais, grupo de contas 36
- RESULTADO FINANCEIRO), tem-se as duas parcelas que compdem a base de calculo para
o arbitramento do lucro da AVS Seguradora em 2003:
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Receita para Ganhos
MES Arbitramento do Financeiros
Luern

jan/03 883.646.69 16.162,07
fev/03 1.347.252,40 8.538,49
mar/03 1.750.153,20 27.125,31
abr/03 1.527.187,68 17.374,31
mai/03 1.840.426,55 37.968,51
iun/03 1.847.902,65 39.922,05
Jul/03 1.787.918,98 -
ago/03 1.808.836,11 32.423,48
set/03 1.826.286,98 29.258,78
out/03 1.960.296,64 35.521,74
nov/03 1.040.415,06 44,232 .95
dez/03 279.238,29 40.485,25

l 17.899.561,25] | 329.012,94)

3. Irresignada com o lancamento, do qual tomou ciéncia em 23/12/2008, a
interessada, por intermédio de seus advogados e procuradores (Procuragdo a fl. 725),
apresentou, em 22/01/2009, a impugnacao de fls. 714 a 723, acompanhada dos documentos de
fls 724 a 799.

3.1. A interessada ao descrever os fatos ressalta que a presente apuragao
fiscal so foi possivel porque o Liquidante, nomeado pela Superintendéncia de Seguros Privados
- SUSEP, devido a decretagdo do regime especial de Liquidagdo Extrajudicial, enviou
correspondéncia para a DEINF competente para tanto, informado a existéncia de indicios de
irregularidades, o que gera a ocorréncia da Dentuincia Espontanea, neste diapasao argui que:

- o Liquidante adiantou-se até mesmo a Advocacia Geral da Unido em
noticiar a ocorréncia de irregularidades na empresa;

- verificou-se, in casu, a ocorréncia do instituto da Denuncia Espontanea,
conforme "art. 138 do Codigo Tributario Nacional;

- Somente apds a andlise e apuragcdo por parte da Receita Federal ¢ que se
pode saber se existiam irregularidades e quais eram o somente foi
possibilitado pela informacdo prestada pelo Liquidante, e que se efetuou
antes mesmo de qualquer ato fiscalizatorio, o que exclui a incidéncia do
Paragrafo unico do artigo 138, do Cédigo Tributario Nacional;

- o instituto da Denuncia Espontdnea deve ser analisado a luz do art. 3°
inciso I, da Constitui¢do Federal do Brasil;

- ¢ importante observar a matéria sob a dtica de que ndo merece aquele
que informa a possivel existéncia de irregularidades, dando azo a devida
apuragdo pelo 6rgdo competente, 0 mesmo tratamento do que aquele que se
mantém inerte. Caso seja o entendimento dado a matéria contrario ao que ora
se explicito, estar-se-a negando vigéncia a nossa Carta Politica, que visa o
tratamento justo observadas as circunstancias particulares de cada caso.
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3.2. Contrapde-se a interessada a aplicacdo dos Juros de mora e da multa de
oficio, com base no artigo 18, alineas "d" e "f" da lei n°® 6.024/1974, apresentando os seguintes,
argumentos:

- em face dos débitos da Massa Liquidando, ndo sao aplicados juros,
enquanto ndo pago integralmente o passivo, quanto menos multas de
qualquer espécie. Tal fato decorre da atual situagdo juridica em que se
encontra submetida a ora Impugnante, pois a interessada encontra-se sob a
égide da Lei n° 6.024/1974 (lei que orienta e prevé o regime especial de
Liquidacdo Extrajudicial no qual se encontra a impugnante desde
11/07/2007);

- Decretado o regime especial de Liquidagdo Extrajudicial, no mesmo ato ¢
nomeado Liquidante para gerir a Massa, com o principal escopo de angariar
todo o ativo existente, apurar o passivo, para que ao final possa o Ultimo ser
saldado. Importante frisar que, existe uma ordem legal de classificagao dos
créditos, que estd devidamente expressa no artigo 83, da Lei n® 11.101/05,
que ¢ aplicada subsidiariamente ao regime especial de Liquidacao
Extrajudicial, no que couber, e ndo for conflitante, por forca do artigo 34, da
Lé n® 6.024/74;

- os juros, ndo fluem contra a Massa, enquanto ndo pago integralmente
todo o passivo, e isto tem uma razao logica de ser, uma vez que a Lei tenta
proteger o principal que ¢ devido, assegurando ao credor que este receba ao
menos o valor principal, e apods, caso sobre ativo, sejam saldados os
acessorios. Tal entendimento se extrai observando o critério utilizado pelo
legislador infraconstitucional, quando da instituicdo da ordem legal dos
créditos, existente no artigo 83, da Lei n® 11.101/05, onde se vé que, tenta
fazer uma distribuicdo igualitaria, atendida a finalidade do crédito devido, e,
ainda, tentando fazer de forma que todos recebem ao menos parte do crédito,
ou o principal;

- A multa tem nitido carater de puni¢ao, sancao, pelo descumprimento da
obrigacdo resultante da Lei, e ndo pode ser transmitida aos credores, uma vez
que diminuird sensivelmente o patrimonio existente e destinado ao
pagamento dos créditos, apds a regular habilitagio deste no regime
Liquidatario. Neste sentido ¢ a mais conceituada e renomada doutrina;

- a jurisprudéncia ja pacificou o assunto, pois a multa ora aplicada tem carater
de pena administrativa, e como observamos do disposto na alinea f, do artigo
18, da Lei n° 6.024/74, ndo se aplica a multa por infracdo a lei administrativa,
e como salientou o Superior Tribunal de Justica, a multa fiscal tem natureza
de pena administrativa."

Passo, agora, a complementar o relatorio acima colacionado.

O Acordao da 8 Turma de Julgamento da DRIJ/SP1, por unanimidade de
votos, considerou PROCEDENTE o langamento, mantendo integralmente o crédito tributario
exigido. Tal decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

10
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Ano-calendario: 2003
DENUNCIA ESPONTANEA.

O instituto da dentincia espontanea pressupde o pagamento do tributo dos
juros de mora, ou o depdsito de quantia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante de tributo dependa de apuragdo

MULTA DE OFICIO. EMPRESA SOB LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL.
CABIMENTO.

E cabivel a aplicagdo de multa de langamento de oficio em face de empresa
sob liquidacdo extrajudicial, pois ndo ha previsdo legal que afaste a
imposicao de multa tributaria punitiva.

JUROS DE MORA. EMPRESA SOB LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL.
APLICABILIDADE.

Os créditos tributarios de responsabilidade de empresas sob liquidacao
extrajudicial também sofrem incidéncia de juros de mora.

PIS. COFINS. CSLL. DECORRENCIA.

O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica -
IRPJ espraia seus efeitos sobre os langamentos das contribuicdes PIS,
COFINS e CSLL langadas em decorréncia da omissao de receitas apurada.

Inconformada com a decisdo de 1* instancia, a Recorrente interpds Recurso
Voluntario a este Conselho (fls. 1234 a 1241) , repisando os argumentos trazidos na
Impugnagao:

e Importante ressaltar o fato de que, em face da Recorrente, em
decorréncia do regime especial de Liquidagcdo Extrajudicial ao qual se
encontra, submetida, ndo incidem corre¢cdo monetaria, juros, enquanto
ndo pago o passivo € multas pecuniarias de qualquer espécie, o que,
inclusive, possui amparo legal.

e A cobranga do Fisco ndo ¢ constituida meramente dos operacdes nao
declaradas, integra o valor total do débito a aplicacio da MULTA DE
150% (cento e cinqlienta por cento) sobre o valor da divida,
VERDADEIRO CONFISCO.

e A Recorrente ndo aduzird pretensdo contra texto expresso de lei e
espera que a Recorrida também ndo o faca, at¢é mesmo ante ao
principio da legalidade que rege o procedimento administrativo, sem
falar do principio da moralidade, isso porque o artigo 18, alinea "f",
da Lei 6024/74, veda a aplicacdo de multa em prejuizo de empresa
submetida ao regime especial de liquida¢do extrajudicial. Neste
sentido, com| permissiva vénia, a ora Recorrente traz o texto
prescritivo do dispositivo legal citado:

"Art. 18. A decretagdo da liquidagdo extrajudicial
produzird, de imediato, os seguintes efeitos:

()
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d) ndo fluéncia de juros, mesmo que estipulados, contra a
massa, enquanto nao integralmente pago o passivo;

f) NAO RECLAMACAO de correcdo monetaria de
quaisquer  dividas  passivas, nem DE PENAS
PECUNIARIAS POR INFRACAO de leis penais ou
ADMINISTRATIVAS." (grifos nossos).

A Lei 6024/74, prescreve a inexigibilidade de multa, ¢ no que
concerne a esse fato, ndo existe permissivo legal em favor da
pretensdo da Recorrida, ademais, lex especiale derrogat generale.

Assim, a lei que regulamenta especificamente o procedimento de
liquidagdo devera ser observada para o afastamento da cobranca da
multa.

Noutro passo, como demonstrado, aos valores demandados, o0 mesma
artigo 18, em sua alinea "d", prescreve a nao incidéncia de corregdo
monetaria e juros enquanto nao integralizado o passivo, de modo que,
a Lei especial devera ser observada, sendo, portanto, aplicada no caso
em aprego.

A multa tem nitido carater de punicdo, sancdo, pelo descumprimento
da obrigacdo resultante da Lei, e ndo pode ser transmitida aos
credores, una vez que diminuird sensivelmente o patrimonio existente
e destinado ao pagamento dos créditos, apds a regular habilitacao
deste no regime liquidatario. Neste sentido ¢ a mais conceituada e
renomada doutrina. Vejamos:

Neste sentido, comenta o Ilustre Professor Miranda
Valverde:

""As penas pecuniarias, segundo Miranda Valverde, siao
sancoes penais de acdes ou omissdes, pelas quais
respondem pessoalmente os infratores. E sendo
penalidade que o infrator pessoalmente deve sofrer, nao
seria justo que se transmitisse, ferindo o direito de
outrem, com conseqiiente enfraquecimento do
patrimonio do devedor." (Curso de Direito Falimentar -
Rubens Requido, vol. 1, padg 150). (grifos nossos).

Importante destacar que a jurisprudéncia ja pacificou o assunto, pois a
multa ora aplicada tem cardter de pena administrativa, € como
observamos do disposto na alinea "f", do artigo 18, da Lei n.°
6.024/74, nao se aplica a multa por infragdo a lei administrativa, e
como salientou o Superior Tribunal de Justica, a multa fiscal tem
natureza de pena administrativa. Vejamos:

"RECURSO ESPECIAL ALINEA "A". MASSA FALIDA.
JUROS DE MORA E MULTA FISCAL NAO-
INCIDENCIA. ALEGADA VIOLACAO DOS ARTS. 22,
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§ 22, § 1°, DA LEIN.° 8.036/90, BEM COMO 23 E 25 DO
DECRETO-LEI N° 7661/45. NAO-OCORRENCIA.
SUMULAS 192 E 565 DO STE. ITERATIVOS
PRECEDENTES. ACORDAO RECORRIDO MANTIDO
PELOS SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.

E firme a orientagdo deste Sodalicio no sentido de que néo
incidem juros sobre a massa falida, bem como o
entendimento de que ndo se inclui a multa fiscal moratéria
sobre o crédito habilitado em faléncia, por constituir pena
administrativa.

Stimula n° 192 do STF: 'Nao se inclui no crédito habilitado
na faléncia a multa fiscal com efeito de pena
administrativa.'

Stmula 565 do STF: 'A multa fiscal moratoria constitui
pena administrativa, ndo se incluindo no crédito habilitado
na faléncia.’'

Recurso especial improvido." (grifos nossos)

Tendo assim, a multa aplicada in casu, carater de pena administrativa,
nao pode incidir nos débitos da Massa, por expressa previsao legal da
Lei n|° 6.024/74, como ja destacado, e quanto aos juros, devem estes
ser afastados, por ndo incidirem, tdo pouco podem ser reclamados
enquanto ndo pago integralmente todo o passivo.

Demonstrado a decadéncia ocorrida em parte do crédito tributario
lancado, bem como da ndo incidéncia de multas de qualquer espécie,
e juros, enquanto ndo pago integralmente o passivo, importante
demonstrarmos a existéncia, in casu, da Denuncia Espontanea.
Vejamos:

Consoante o que se extrai do Termo de Verificagdo Fiscal, mais
precisamente no item 01, sob o titulo "BREVE HISTORICO SOBRE
A AVS SEGURADORA E SOBRE A MOTIVACAO DA
PRESENTE FISCALIZACAO", pode-se de forma clara extrair o
informagdo de que o Liquidante, nomeado pela Superintendéncia de
Seguros Privados - SUSEP, do seu cargo, € em atendimento ao que
consigna a lei, encaminhou correspondéncia @ DEINF competente,
com o qual relatou a deteccdo de irregularidades. Para demonstrar,
pedimos, permissiva vénia, para transcrever o trecho pertinente.
Vejamos:

"Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS ja
havia encaminhado correspondéncia a esta DEINF
relatando a detec¢do de irregularidades com relacdo aos
prémios recebidos pela AVS a titulo de seguro DPVAT,
categorias 3 e 4, a partir do exercicio 2001. Foram citados a
existéncia de contas bancarias ndo contabilizadas, a falta de
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recolhimentos do Imposto Sobre Operagdes Financeiras
(IOF) e ndo recolhimento do repasse de 50% dos prémios
seguros DPVAT emitidos, que sdo devidos aos SUS E
DENATRAN."

Importante consignar que o Liquidante adiantou-se at¢é mesmo a
Advocacia Geral da Unido/Procuradoria-Geral Federal, pois esta
encaminhou alerta sobre a existéncia de "indicios de pratica de ilicitos
penais contra o Sistema Financeiro e outros" em 10/09/2008, ou seja,
até antes mesmo de que se iniciasse qualquer ato fiscalizatorio.

Verifica-se, entdo, in casu, a ocorréncia do instituto da Denuncia
Espontanea, conforme corrobora a inteligéncia do artigo 138, do
Cdédigo Tributario Nacional. Vejamos a disposi¢do do canone citado:

"Art. 138. A responsabilidade ¢ excluida pela dentincia
espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuracao."

Importante e oportuno destacar que, o Liquidante, quando nomeado
para o cargo, pela autarquia competente, recebe a empresa liquidando
no estado em que se encontra, € inicia-se um processo de verificagdo e
apuracdo de todo o passivo, e também a arrecadacdo de todos os
livros.

No vertente caso, assim que se apurou a existéncia de praticas
duvidosas, realizadas pela administragdo afastada, tratou
imediatamente de informar a autoridade competente acerca de
possiveis de irregularidades, principalmente perante o Fisco. Foi nesta
oportunidade que se iniciou todo o procedimento fiscalizatorio e de
apura¢do, pois nao havia como se saber o valor devido, ante a falta de
elementos e da documentagao necessaria.

Somente apos a andlise e apuragdo por parte da Receita Federal ¢ que
se pode saber se existiam irregularidades e quais eram, o que somente
foi possibilitado pela informacdo prestada pelo Liquidante, e que se
efetuou antes mesmo de qualquer ato fiscalizatério, o que exclui a
incidéncia do paragrafo unico do artigo 138, do Cddigo Tributario
Nacional

Assim, qualquer responsabilidade deve ser afastada, e até mesmo a
multa moratoria. Este ¢ o entendimento da mais nobre e renomada
doutrina. Vejamos:

"A denutncia espontanea da infracao, nos termos do art. 138
do Codigo Tributario Nacional, exclui qualquer penalidade,
inclusive a multa de mora.". (MACHADO, Hugo de Brito.
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Curso de Direito Tributario. 29." ed., Malheiros Editores,
2008, p. 164.).

Nao podemos deixar de destacar que tal fato implica diretamente o
afastamento das penalidades, como multa moratdria, entre outros, o
que reforga a nossa tese que sera exposta a seguir, quanto aos juros e
multa, os quais devem ser afastados.

Tal instituto deve ser analisado a luz da nossa Constituicao Federal,
mais precisamente, quanto ao disposto no artigo 3°, inciso I, da Carta
Magna. Vejamos:

"Art. 3. Constituem objetivos fundamentais da Republica
|Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidaria;"(grifos
Nnossos).

Nesse sentido, ¢ importante observar a matéria sob a otica de que nao
merece, aquele que informa a possivel existéncia de irregularidades,
dando azo a devida apuragdo pelo o6rgdo competente, 0 mesmo
tratamento do que aquele que se mantém inerte. Caso seja o
entendimento dado a matéria contrario ao que ora se explicita, estar-
se-a4 negando vigéncia a nossa Carta Politica, que visa o tratamento
justo observado as circunstancia" particulares de cada caso.

E assente o entendimento da doutrina patria, neste exato sentido.
Vejamos:

"Em face do disposto no art. 3°, inciso I, da Constituicao
Federal, temos o dever de buscar a solucdo justa.".
(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributario.
29° ed.. Malheiros Editores, 2008, p. 167.).

Assim, devem ser ponderadas as circunstancias do caso em tela,
atendidos os requisitos encampados em nossa Carta Magna, como
bem demonstrado, reconhecendo-se a aplicabilidade do instituto da
Denuncia Espontanea no presente caso.

Reforcando a tese, necessario frisar que, o proprio julgador "a quo",
deixou expresso na r. decisdo, como ja salientado alhures, que "Antes
disto, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS encaminhara
correspondéncia @ DEINF relatando a deteccdo de irregularidades
com relacdo aos prémios recebidos pela AVS a titulo de seguro
DPVAT, categorias 3 e 4, a partir do exercicio 2001. Na ocasido,
alertou-se para: a existéncia de contas bancarias ndo contabilizadas, a
falta de recolhimentos do Imposto sobre Operacdes Financeiras (IOF)
e o ndo repasse ao SUS e ao DENATRAN, nos termos da legislagao
propria, de 50% dos prémios de seguros DPVAT emitidos;".
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e Em decorréncia, mediante ao principio da moralidade, boa-fé e
eficiéncia, deve ser reconhecida a caracterizacdo do instituto da
denuncia espontanea, pois partiu do Liquidante da ora Recorrente, seu
representante legal, nomeado pela Superintendéncia de Seguros
Privados - SUSEP, as informagdes peculiares a apuragao realizada em
atendimento ao principio do dever de contribui¢do e boa-fé.

A Recorrente requer que seja afastada a aplicabilidade da multa imposta, por
se tratar de nitido confisco, vedado pelo ordenamento juridico, € em respeito ao disposto no
artigo 18, alinea "f", da Lei n.® 6.024/74, assim como, seja reconhecida a nao incidéncia de
corre¢do monetaria e juros, este ultimo enquanto ndo intregalizado o passivo, nos termos da
alinea "d", do mesmo dispositivo legal, bem como seja reconhecida a caracterizacdo do
instituto da dentincia espontanea, com base no artigo 138, do Cdodigo Tributario Nacional.
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Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual, dele conhego.

Da incidéncia da multa e juros - regime especial de liquidacio extrajudicial

A alegagdao da Recorrente de que se encontra em liquidacao extrajudicial e
por isso ndo deveria incidir no lancamento a multa e os juros nos termos do art. 18 da Lei
6.024/74 nao deve prosperar, pois a decretacdo de liquidacao extrajudicial ndo exclui do
lancamento de oficio a multa e os juros, cujas exigéncias devem ser examinadas na fase da
execugao.

Quanto a penalidade aplicada, o §1°, do artigo 44, da Lei 9.430/96 determina
que a aplicacdo de multa de 150%, nas hipdteses que enumera. Sendo tal exagdo prevista em
lei, os argumentos relacionados a impossibilidade de se cobrar o percentual aplicadas em face
dos principios da vedacao ao confisco e da proporcionalidade demandariam uma analise da sua
constitucionalidade, o que ¢ vedado a este Tribunal, nos termos da Simula CARF n°2:

"O CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributéria".

No caso da liquidagao extrajudicial, a intervengao ¢ reversivel, de modo que
ndo se deve afastar a incidéncia da multa de oficio durante a fase administrativa de discussdo
do crédito tributario.

A questdo da reclamagdo de multa das empresas em processo de liquidacao
extrajudicial diz respeito a fase de execucao, onde se examinara o concurso de créditos, nao
cabendo ao julgador declara-la previamente indevida quando configurados os pressupostos
legais para sua imposi¢ao.

A restricdo a reclamacdo de penas pecunidrias por infracdo de natureza
administrativa prevista no artigo 18 da Lei 6.024/74 mencionada pela Recorrente, ndao impede a
analise e o julgamento da exigéncia tributdria, incluindo sua multa e juros, para fins de

constituicdo definitiva do crédito, eis que o lancamento ¢ ato administrativo vinculado e
obrigatdrio.

As restricdes impostas pela Lei n°® 6.024, de 1974, no art. 18, alineas "d" e "f"
dizem respeito a fase de execugdo fiscal, e devem, portanto, serem analisadas naquele
momento.

O julgamento administrativo € parte do processo de constituicao definitiva do
crédito tributario que nao deve ser prejudicado por circunstancias que diz respeito a reclamagao
ou cobranga desse crédito na via judicial, vale dizer, a fase de execucao.
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O processo administrativo um dos meios pelo qual se constitui o crédito
tributario a ser posteriormente exigido no judiciario ndo pode ser confundido com a aplicagao
de penas pecuniarias por infracdo de natureza administrativa.

A legislagdo tributaria € clara ao prescrever a incidéncia de multa de oficio e
dos juros de mora no caso de langamento de oficio. Sendo assim, ndo se vislumbra razio para
excluir tais encargos nessa fase.

A jurisprudéncia e doutrina colacionadas pela recorrente ndo se aplicam a
fase de constituicao do crédito tributario.

Da dentincia espontinea

A Recorrente alega que deve ser aplicado aos lancamentos o instituto da
Dentincia Espontanea, art. 138 do CTN, e que esse deve ser analisado a luz da nossa
Constituicdo Federal, mais precisamente, quanto ao disposto no art. 3°, Inciso I, da Carta
Magna.

Esclarece que a propria encaminhou correspondéncia a Receita Federal,
relatando a detecgdo de irregularidades com relagdo aos prémios recebidos pela AVS a titulo de
seguro DPVAT, categoria 3 e 4, a partir do exercicio 2001. No vertente caso, assim que se
apurou a existéncia de praticas duvidosas, realizadas pela administragdo afastada, tratou de
informar a autoridade competente acerca de possiveis irregularidades, principalmente perante o
Fisco.

A Recorrente argumenta que ndo havia como se saber o valor devido, ante a
falta de elementos e da documentagdo necessaria. Somente ap6s andlise e apuracao por parte da
Receita Federal ¢ que se pode saber se existiam irregularidades e quais eram, o que somente foi
possibilitado pela informacdo prestada pelo liquidante, e que se efetuou antes mesmo de
qualquer ato fiscalizatério, o que exclui a incidéncia do paragrafo tinico do art. 138 do CTN.

O instituto da denuincia espontanea ¢ previsto art. 138 da Lei n® 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN), transcrito a seguir:

"Art. 138 A responsabilidade ¢ excluida pela dentincia espontdnea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo depende de apuracao.

Paragrafo unico. Nao se considera espontanea a dentincia apresentada apos o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagao,
relacionados com a infragao."

Extrai-se do preceptivo colacionado que a responsabilidade do sujeito
passivo pela infragdo ¢ excluida pela denuncia espontanea da mesma, acompanhada do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito de quantia arbitrada pela

autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuracao.

Portanto de acordo com o artigo 138 do CTN, a comunicagdo feita pelo
Liquidante a DEINF/SP desacompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora
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(ou deposito de quantia arbitrada pela autoridade administrativa) ndo produziu o efeito de
denuncia espontanea.

A Recorrente conforme comunicacdo feita a Receita Federal ja tinha
conhecimento das irregularidades, portanto deveria ter realizado a apuragdo dos tributos
devidos, e em seguida ter realizado o pagamento do tributo com juros para que se produzissem
os efeitos de denuncia espontinea. Transcrevo o trecho pertinente que demonstra o
conhecimento das irregularidades pela recorrente.

"Antes disso, em 22/04/2008, o Liquidante da AVS ja havia encaminhado
correspondéncia a esta DEINF relatando a deteccdo de irregularidades com
relacdo aos prémios recebidos pela AVS a titulo de seguro DPVAT,
categorias 3 e 4, a partir do exercicio 2001. Foram citados a existéncia de
contas bancarias nao contabilizadas, a falta de recolhimentos do Imposto
Sobre Operacdes Financeiras (IOF) e ndo recolhimento do repasse de 50%
dos prémios seguros DPVAT emitidos, que sdo devidos aos SUS E
DENATRAN."

Nao se aplica ao caso concreto a doutrina colacionada pela Recorrente, pois
ndo atendeu ao previsto na norma para que se configurasse a denuncia espontanea.

Quanto a alegacao da Recorrente que o instituto da denuncia espontanea deve
ser analisado a luz a luz da nossa Constituicdo Federal, mais precisamente, quanto ao disposto
no artigo 3°, inciso I, da Carta Magna, também, ndo se aplica ao caso concreto, pois dessa
andlise ndo poderia resultar entendimento diverso das condi¢des postas no art. 138 do CNT
para obter os efeitos da denuncia espontanea.

A recorrente alega que, sob a otica do fundamento disposto no artigo 3°,
inciso I, da Carta Magna, ndo merece, aquele que informa a possivel existéncia de
irregularidades, dando azo a devida apuracao pelo 6rgao competente, o mesmo tratamento do
que aquele que se mantém inerte.

Somente por hipotese, olhando sob a oOtica da interpretacao que a recorrente
quer dar ao art. 138 do CNT, também nao poderia se dar aquele que realiza o pagamento do
tributo devido acompanhado de juros o mesmo tratamento daquele que nao o faz.

Os principios da moralidade, boa-fé e eficiéncia, alegados pela recorrente nao
produzem, no presente caso, os efeitos da caracterizagcdo do instituto da denuncia espontanea.

Registra-se que aplica-se o resultado do julgamento do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ sobre os langamentos das contribui¢des PIS, COFINS e CSLL
langadas em decorréncia da omissdo de receitas apurada.
Conclusao

Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias
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